
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 234, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
SÚMULA: Altera o horário de atendimento da ALA COVID, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, resolve e DECRETA

Art. I® Fica alterado o horário especial de atendimento da ALA COVID junto à 
Unidade Básica de Saúde do Município de Pato Bragado - PR, citado no Decreto Municipal n.2 
221/2020, no período de 29 de dezembro de 2020 à 16 de Janeiro de 2021, passando a ser das 
OShOOmin às 17h00min, ininterruptamente.

Art. 2.2 Os demais horários e datas previstos no Decreto n.2 231/2020,
permanecem inalterados.

Art. 32 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 29
de dezembro de 2020.

Leomar Rohden 
Prefeito do Município
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